
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

" fieua dan .fiÍqocenlno "

oFícro Ne 74/2o2s
Jóia, 05 de maio de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessâo Ordinária do dia 05 de maio de 2025

Senhor Prefeito,

Envia-se os seguintes Pedidos de Providênclas e devolução do Projeto de Lei

np4.897 /2O25 como solicitado em oficio nel46/2125, lidos na Sessão Ordinária realizada
no dia 05 de maio de 2025.

Pedido de Providência ne5312025, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do
Amaral - Progressistas;

Pedido de Providência ne5412025, de autoria do Vereador iosé Edson Oliveira Soares -
PDT;

Pedido de Providência n95512O25, de autoria do Vereador José Edson Oliveira Soares -
PDT;

Devolução do Projeto de |.:ei ne4.89712025;

Atenciosamente,

Valmir losé Dutra Vieira

Presidente
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